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D E S P A C H O 
 

1. Considerando o relatório final, datado de 31 do corrente mês, 

formalizado pelo formalizado pelo Técnico Superior Alexandre Emanuel Pereira 

Monteiro; 

2. Considerando a informação de cabimento da Secção de 

Contabilidade; 

3. Considerando que os valores em causa se enquadram na competência 

do signatário, estabelecida na alínea a), do n.º 1, do artigo 18º. do Decreto-Lei 

197/99, de 8 de Junho.  
 

                DETERMINO: 

  a) Que seja adjudicada a aquisição do serviço em epígrafe à firma 

“Sociedade Portuguesa de Inovação - Consultoria e Fomento de Inovação, S.A.”, 

com sede no Porto, que apresentou uma proposta no montante de € 15.600,00 

(quinze mil e seiscentos euros). 

b) Que considerando o disposto no artigo 98.º, do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, conjugado com 

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, 

aprovo a minuta do contrato, devendo-se proceder ao seu envio ao adjudicatário;    

c) Que, tendo em conta o disposto no n.º 1 do artigo 81.º, do diploma 

atrás referido, se proceda à notificação do adjudicatário para a apresentação dos 

documentos de habilitação; 
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